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DELIBERAÇÃO CONSAD N° 032/2016 

 

Altera dispositivos da Deliberação 

Consad N° 028/2016 que Dispõe 

sobre a concessão de Bolsas de 

Estudo aos alunos de graduação, 

modalidade presencial, da 

Universidade de Taubaté, 

matriculados no ano de 2017. 
 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, em conformidade com o Processo PRE nº 

029/2016, aprovou e eu promulgo esta Deliberação: 

 

Art. 1º - Ficam revogados os artigos 75 e 76 (Capítulo XII – Bolsa Curso Superior em 

Tecnologia) da Deliberação Consad N° 028/2016 que Dispõe sobre a concessão de Bolsas de 

Estudo aos alunos de graduação, modalidade presencial, da Universidade de Taubaté, 

matriculados no ano de 2017. 

 

Art. 2º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 17 de novembro de 2016. 

 

 

Prof. Dr. JOSÉ RUI CAMARGO 

 Presidente 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade 

de Taubaté, em  18 de novembro de 2016. 

 

Alexandra Aparecida Lobato 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 

 


